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 INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e a adoção de providências no sentido de destinar, com a maior brevidade possível, os meios necessários ao bom funcionamento da Escola Estadual “Gabriel da Silva”, no município de Atibaia, concernentes à reforma do telhado e da Sala de Informática, à revisão da fiação elétrica, à canalização das águas pluviais, como também à adequação do prédio da escola quanto à acessibilidade. Existe necessidade de estrutura audiovisual, de atualização e ampliação do acervo bibliográfico, além de material esportivo.

JUSTIFICATIVA

 A Escola Estadual “Gabriel da Silva” apresenta importantes demandas para melhorar significativamente o prédio escolar através das reformas do telhado, fiação elétrica, sala de informática, canalização das águas pluviais, incluindo a adequação à acessibilidade. A necessidade se faz presente por se tratar de prédio antigo, além de se situar em região castigada pelas enchentes ocorridas em Atibaia, afinal, encontra à margem do Rio Atibaia.

 Assim, é sabido que são necessários cuidados especiais na manutenção deste estabelecimento de ensino, até porque na emergência serviu e poderá servir de abrigo às vítimas da inundação. Há problemas estruturais que merecem reforma, visando a segurança do corpo discente e docente.

 Aponta-se ainda a carência de equipamento audiovisual face à demanda desta unidade escolar. A aprendizagem é enriquecida quando os professores podem contar com tais equipamentos. Inclusive há necessidade de material esportivo para que os alunos pratiquem esportes e possam se exercitar, buscando uma vida saudável.

 Portanto, a Escola Estadual “Gabriel da Silva” é um estabelecimento de ensino de grande importância para a comunidade do Bº da ponte e bairros adjacentes. Instalada desde 1974, oferece ensino de qualidade a 569 alunos no EF- 1º e2º Ciclos, em dois turnos, de onde se depreende a premência ao atendimento das reivindicações consubstanciadas na presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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